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ATA DE JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO 
LEILÃO PÚBLICO “ONLINE” Nº 001/2023  

 
OBJETO: VENDA DE BENS MÓVEIS,   VEÍCULOS, MÁQUINAS, MOBILIÁRIO e SUCATAS DIVERSAS, 
INSERVÍVEIS AO MUNICÍPIO – SEC. MUN. ADMINISTRAÇÃO.  

 

Aos trinta e um (31) dias do mês de outubro de 2023, reuniram-se os membros da 
Comissão Municipal de Licitações para apreciação da impugnação que foi aqui recepcionada, via correio, no dia 
23 p.p. face o edital supra descrito, de lavra da empresa LWART SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, através de 
seu advogado Dr. Rodrigo Cerigato Uso, onde, em apertada síntese requer que seu pedido seja aceito e 
corrigido o instrumento convocatório sendo acrescido a ele várias obrigações para os possíveis 
adquirentes/interessados no item 16 do Leilão, mais precisamente o lote de óleo usado.  

 
No caso, requer como condição de habilitação para a participação no certame para o item 

16, a exigência de apresentação da seguinte documentação:    
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Pois bem; 
 
Sabe-se muito bem que as questões ambientais passaram a ter um peso fundamental 

na sociedade não podendo a Administração se abster e reconhecer a sua importância e, justamente por esse 
motivo, o edital estabeleceu no item 5.10 que:  
 

5.10 Serão de responsabilidade dos arrematantes todas as providências para retirar, 

transportar e a finalidade (destinação) do bem, bem como, responsabilidade 

ambiental (Criminal e Cível) dos bens. 
 

E, ao final, no item 5.15, se consolida essa responsabilidade nos seguintes termos: 
 

5.15 O ARREMATANTE é único responsável a partir da data de retirada do 

veículo e demais bens relacionados no Leilão por toda e qualquer 

responsabilidade Cível e Criminal e por quaisquer danos materiais e pessoais 

causados a terceiros ou qualquer tipo de ação movida pelos mesmos que envolva o 

referido veículo e/ ou bem arrematado e, em caso de infrações cometidas, assume 

responsabilidade pecuniária e Criminal,   
 
Por óbvio que a Administração, quando da entrega do item “óleo usado” a quem 

comparecer para efetuar sua retirada, exigirá a devida documentação, não só de forma a comprovar que é o real 
adquirente do item do leilão (ou seu representante legal para realizar tal ato) mas, também, a documentação 
comprobatória de que o veículo que será utilizado para a carga e o transporte tenha as devidas autorizações da 
Agência Nacional do Petróleo – ANP para tal mister, inclusive com as informações e autorizações da ANP do 
local para onde o produto (óleo usado) será transportado e armazenado (rerrefinado), tudo em obediência ao 
que foi estabelecido no item 5.10 do edital.  

 
Assim, ante tudo o que aqui foi exposto, depreende-se que o edital atende a 

legislação pertinente e, ainda privilegia o núcleo central de um procedimento licitatório que é o da ampla 
competitividade e o de se obter a melhor proposta para a Administração.  

 
Posto isto, após a análise da impugnação apresentada e tendo em vista que o edital já 

tratou no item 5.10 das questões alusivas a segurança ambiental, a Comissão Municipal de Licitações conhece 
da impugnação lançada face sua tempestividade para, no mérito, julgar pelo seu não provimento.   
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Lida e revisada a presente Ata, vai assinada pelos membros da Comissão Municipal de 

Licitações, sem ressalvas, determinando a publicação, por extrato, da presente decisão, a fim de que tome 
ciência os interessados. 

 
 

 
 
 

      Wanderley Aparecido de Souza 
Presidente    
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Sonia Regina Ricardo de Castro                                                                            Renato Alves Pereira      
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